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LEI N° 2.283 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Altera art. 108 da Lei 1768 de 19 de dezembro

de 2005 e da outras providencias”.

A CAMARA MUNICIPAL DE IBIA, por seus representantes,

aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. O art. 108 e 109 da Lei 1.768 de 19 de dezembro de

2015, passam a vigorar com a seguinte redacgéo:

“Art. 108 — A gratificagdo natalina sera paga, integralmente, até o
tltimo dia do més de aniversario natalicio do servidor, exceto se 0 mesmo requerer

que esta seja paga no més de dezembro.

§ 1° - A gratificagdo natalina dos servidores com aniversario natalicio no més de

dezembro devera ser paga até o dia 20 de dezembro.

§ 2° - O requerimento mencionado no “caput” devera ser formalizado com

antecedéncia de trinta (30) dias.

§ 3° - O pagamento sera efetivado com base na remuneragdo do més de

pagamento, sendo eventuais diferengcas pagas no més de dezembro.

Art.109 - O servidor exonerado percebera sua gratificagdo natalina,
proporcionalmente aos meses de exercicio, calculada sobre a remuneragao do

més de exoneragao.
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§ 1° - O servidor exonerado apés receber integralmente sua gratificagéo natalina,
tera deduzido de suas verbas rescisérias, o valor correspondente,
proporcionalmente, recebido antecipadamente como gratificagdo natalina,

calculada sobre a remuneragéo do més da exoneragéo.
§ 2° - Até o dia 20 de dezembro-de cada ano deverdo ser pagas eventuais
diferencas da gratificagdo natalina, no caso da remuneragdo de dezembro for

maior que a remuneragado do més de recebimento.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Ibia, 28 de dezembro de 2015

Hélio Paiva da Silveira
Prefeito Municipal
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